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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 1.522, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

O PREFEITO DE SUMÉ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições con-
feridas pelo Art. 60, sessão II da Lei Orgânica e Lei Municipal n.º 1.337, de 28 
de novembro de 2019,

 DECRETA:
CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO

Art. 1º - Fica instituído no âmbito deste Município o Núcleo da Escola Fe-
derativa sob a forma de uma unidade de gerenciamento de formação, desen-
volvimento e gestão de servidores públicos e agentes políticos, nos termos do 
presente Decreto.

Art. 2º - O Núcleo da escola Federativa é responsável pela concepção, discus-
são, compreensão e inovação das práticas gerenciais por meio da formação e 
adoção de novas posturas de gestão, em um processo contínuo de moderniza-
ção de gestão do Município.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º - O Núcleo da Escola Federativa promoverá a gestão do capital in-
telectual, atuando dentro das áreas do conhecimento, das habilidades e das 
competências funcionais obedecendo aos princípios:

I – do saber, pautado em conhecimento, aprendizado contínuo, assimilação, 
transmissão e compartilhamento do conhecimento;

II – do saber-fazer, voltado para aplicação do conhecimento em visão global 
e sistêmica, trabalho em equipe, liderança, motivação, comprometimento, co-
municação e gestão de con  itos; e

III – do saber-fazer-acontecer, relacionado com empreendedorismo, inova-
ção, gestão da mudança e foco em resultados.

CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS E DA ATUAÇÃO

Art. 4º - São objetivos do Núcleo da Escola Federativa:

I – Capacitar e aperfeiçoar os servidores públicos e agentes políticos munici-
pais visando a melhoria dos serviços públicos;
II – Sensibilizar servidores públicos e agentes políticos municipais sobre a im-
portância do programa de educação continuada;
III – Disponibilizar cursos de capacitação e aperfeiçoamento por área de atu-
ação;
IV – Acompanhar o nível de adesão aos cursos ofertados;
V – Criar condições que estimulem a participação de servidores públicos e 
agentes políticos municipais nas atividades de capacitação; e
VI – Estender o atendimento a câmara municipal, entes da administração pú-
blica indireta e prestadores de serviços.

Art. 5º - A atuação do Núcleo da Escola Federativa dar-se através de processos 
de formação, capacitação, desenvolvimento e ações especiais para garantir o 
aprimoramento da gestão pública.

Parágrafo único - A atuação a que se refere o caput poderá efetivar-se direta-
mente ou mediante serviços de assessoramento ou consultoria, intercâmbios, 
convênios ou parcerias com entidades públicas ou privadas.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 6º - O Núcleo da Escola Federativa integra a estrutura organizacional do 
Município de Sumé-PB.

Art. 7º - O Núcleo será coordenado pelo Agente Federativo de Escola, a ser 
designado por Portaria do Poder Executivo Municipal.

Art. 8º - O Agente Federativo manterá com os demais órgãos congêneres mu-

Dispõe sobre a instituição do Núcleo da Escola Fe-
derativa do Município de Sumé-PB, e dá outras pro-
vidências.

nicipais, estaduais e federais estreito intercâmbio com o objetivo de receber e 
fornecer subsídios técnicos para as ações do Núcleo.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º - O Gabinete do Chefe do Poder Executivo efetuará os remanejamentos 
funcionais necessários à composição da estrutura do Núcleo da Escola Fede-
rativa.
Art. 10º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Sumé (PB), 06 de dezembro de 2022.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 680/2022/GAPRE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ – PARAÍBA, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos do art. 14 da Lei nº 832 de 04 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto nº 727 de 17 de outubro de 2002, pela presente;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros da Conselho Municipal de Cultura de Sumé-PB 
(COMUCS), para o período de 2022/2024, de acordo com a Lei nº 1.403, de 22 
de janeiro de 2021, que passará a vigorar com a seguinte composição:

I- REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO:
· RIVALDO OLIVEIRA RAMOS (TITULAR) – Secretário de Esportes, Cul-
tura e Turismo.

· JOÃO BARROS DE OLIVEIRA JÚNIOR (SUPLENTE) – Chefe De Divisão 
de Turismo e Eventos

II- REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL

· JEANDRO RAFAEL DE AMORIM – Chefe do Setor Jurídico
· JOSENILDO PAULINO DE SOUSA – Assessor Especial de Comunicação 
Social

III- REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

· JOSICLEIDE CAVALCANTI BRITO DE OLIVEIRA – Chefe de Divisão e 
Apoio ao Estudante
· ALDEÂNE BRAZ NUNES – Diretora da Creche Municipal Anita Garibaldi 
Mendonça Raphael

IV- REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIAL

· FRANCISCO FONTINELLI SANTA CRUZ (TITULAR) - Vereador
· MÁRIO DELANDY DINIZ HOLANDA (SUPLENTE) – Vereador

V - REPRESENTANTE DA FILARMÔNICA MAESTRO ANTONIO JOSUÉ 
DE LIMA

· DIEGO BRUNO DE SOUZA (TITULAR) – Maestro e Diretor da Filarmôni-
ca Maestro Antonio Josué de Lima.

· JOSÉ MARINALDO FERNANDES DE AMORIM (SUPLENTE) – Presiden-
te da banda.

VI - REPRESENTANTE DA DANÇA

· TALES RODOLFO FERREIRA DA SILVA (TITULAR) – Representante da 
Cia Filhos da Dança.
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· ALAN HENRIQUE DOS SANTOS COSTA (SUPLENTE) - Representante 
da Cia Filhos da Dança.

VII - REPRESENTANTE DA CULTURA POPULAR

· ZITO NUNES DE SIQUEIRA JÚNIOR (TITULAR) – Cultura Popular Su-
meense.

· CATARINE ALBINO ARAGÃO PEDROZA (SUPLENTE) – Chefe da Divi-
são de Cultura.

VIII– REPRESENTANTE DAS ARTES VISUAIS E ÁUDIO VISUAL

· ANA CÉLIA DA SILVA GOMES (TITULAR) – Comunicóloga, Produtora 
Cultural e Cineasta

· JACQUELLINE VIEIRA DE OLIVEIRA BRANDÃO (SUPLENTE) – Gesto-
ra Pública e Diretora Operacional da 95 FM.

Art. 2º A presente Portaria vigorará até 31 de dezembro de 2024.

Gabinete Do Prefeito De Sumé – PB, em 07 de dezembro de 2022.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
PREFEITO DO MUNICÍPIO
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